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Decreto n!	 89 ,..557 • de 18 de abril	 de 19 84
Dispõe sobre a composição das Categorias Direção su
perior e Assessoramente Superior, do Grupo-DireçãO-
e Assessoramento Superior, da Tabela Permanente do
Ministério da Educação e Cultura-MEC, e dã outras
providkcias

...	 O Presidente da República, usando.k

da atribuiçao que lhe confere o artigo 81, item III, da	 Constitui
ção, e tendo em vista o disposto dos artigos 79 e 89 da Lei 5645, de'
10 de dezembro de 1970, e o que consta do Processo DASP n9	 00600-
003626/84-36.

DECRETA

Art. 19 - São mentidas e réclessificadas funções de
confiança, na 'forma do Anexo deste Decreto, para composição das Ca

ANEXO 1

tegoriaã Direção Superior, Código 1T-DAS.101, do Grupo-Direção e As
sessoramento Superiores, Código LT-DAS-100, da Tabela Permanente d -o-
Ministério da Educação e Cultura-MEC.-

 29 - As despesas decorrentes da execução deste
Decreto correrão ã conta dos recursos orçamentarias prOprids do Mi
nisterio da Educação e Cultura.

Art..39 - Este Decreto entrarã em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrãrio.

Brasilia, em 18 de abril 	 de 1984; 1639 da Inde
pendéncia e 969 da Repriblica.

JOÃO FIGUEIREDO
Esther dó Figueiredo Ferraz

MINISTERIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA
(Ministério ou Órgão integrante da Presidencia da República e Anarquia Federal)

SITUAÇÃO ANTERIOR

TABELA PERMANENTE

FUNÇÕES DE CONFIANÇA

GRUPO.- Direção e Assessoramento Su perior (LT- OAS -100) 
SITUA ÃO NOVA
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Código

-
COORDENADdRIA -DE CosusIcAcÃo. SOCIAL ' COORDENADORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

1 Coordenador LT-DAS-101 .2 1 Coordenador .
• Divisão dei Relacães Públicas . -

Divisão de Relach-es Públicas.	 .
Chefe

.
Chefe.	 '1. LT-DAS-101 .1 1 LT-DAS-1.01.1

Divisào de Editoracão Divisão de Edi.toração
1 Chefe	 i LT-DAS .101 .1 1 Chefe LT-DAS-101.1

Divisão de Imprensa	 • Divisão de Imprensa
1 Chefe LT-DAS-101 .1 1 Chefe LT.DAS .101.1

. .

Decreto n9 89.566, de 18 de abril de 1 984.

DA;x7e sobile.o estabe/ecànento de. Medidas .
de bmv4Endama ja'Aea.d0 Utstitiá Fedenal
e nós Muniapicts, que indica, do Eótado
de Gorda e,dE Outxas puvidências.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no aso. da atAibuição	 que
the . coMerie o euctigo 81, item /fl, e tendo em via o dispostp no antigo .
rps, odo. Con6t4a1442; e com.idenando a.necessídade de pnesexvax a °Adem
priblica na. Exea do Distrito Fedekae, ameaçada de. gtaile pentunbacao e comi
,dexandotambeM esr. nastex pnevenixcige essa pextuAbaCdo seja dmenvolvida •
pox inteAm-iodoto de- munielpios. do estado de Gaia,

•

Ant. 29	 Fica de,signadO executo4 das:medidas detenmi--

nadas neste Deoat4 o 'Comandante do Comando AU6tat do fianaito.

Ant. 39 Fica Lixado o petZodo-de 11 de abnie a 17 4e:

junho. de 1984 pata aplicação das me42da6 ne.624.lita4 no'antigo 19 deste Deeite

-to.

Ant. 49	 -Este Deeneto entna 'em vigón. na data de' "sua

publicação.

84.4z4Zej,a, 18 de. abltii de 1984; 1639 da Independência
e. 969 da Repiiblíca..

. /	 DE-CRETA:

M. 19 Fica de,tvonUada- a. adoção de. Meadas de. E

-meitgência, de. acolido cot a -neceiaidaded, na aitea do Diatitito Fede/ta.

nas MunicIpioá -de Fokmasa„ :C/r.t.statina, Lagania, Ipanva., Cataião.

Anáport4, ItUmbieuca, P.I.Pteó do Rio e Jatai, do E-Atado de,Goas.

-	 § 19 -AS medidas de qué tipta este antigo -são a4 com
tanteó das atineaS ,11)", "é", "a" -, "e"- e "g" do 5 29 dó antigo 1-56 da coà-
titai0o.

5 29 . A medida ph.ev.i.óta na ganea "V do mencionado
5 29 do -cuttigo" 1 St , aptecait-t e.-a Aomente ão/s t aecomnicações.

f 39. A-4 gnavaç6e4 em "ui:deo-tape" keal2zada4 na Eltea

:e -04 munic4eCo4 a que 4e Ag lSeice:e4te , artttgo deveAão .tet, antes de tnammi,

eaconi.nada.s pniviamente, peto Não tompetente do Pepantamento de Poli

eia fedeut.

4- 49 Nenhumatumns44.out de eztaçõe6 de nadiodi
' Agóaa 4onona pode/ 4u 'matizada. 4gm .que tenha a apeovação pfdvia do '5ngao

competente .do Mb/Lata:o das ComUnicações.

4 59	 O ci/zecip competente do Atini..6.f&sio da s , Comunica -
çe ettabetecexa norosaa peuta a execução do diapasto no paria-g/Lado anteitieól.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel
Alfredo Karam
Walter Pires.
R.S. Guerreiro

José Carlos Dias de Freitas
Nestor Jost
Esther de Figueiredo Ferrak
Murillo Macêdo

Délio Jardim Mattos
Waldyr Mendes Arcovercle
João Camilo Penna
Casar Cais Filho
Mário David Andreazza

Mattos
Járbas Passarinho
Rubem Ludwig

Leitão de Abreu

Octavio Aguiar de Medeiros

-Waldir de Vasconcelos
Delfim Netto
Danilo Venturini

Deciteto n9 89 567, de. 18 de abxit de. 1984
Convoca a4 Noticias M-iiiteut.e4 do Estado de.
Goitis e do 12.Utiato Fede/tal e dit. out/u24
phovidência.

O Presidente da República, uaeutdo da atribuição que. Viço con4eice
o aittiogo 81, item III, da Conatituiçã ó, combinado com- o ax-toiso 39, letra:


